


O prazo de vigência passa a ser de 435 (quatrocentos e trinta e cinco) dias, com início a partir da data de assinatura
do contrato (23/01/2024) e término em 02/04/2025.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS VALORES

O acréscimo de serviços é de R$ 98.192,41 (noventa e oito mil cento e noventa e dois reais e quarenta e um
centavos), equivalente a 12,76% do valor inicial do Contrato.

O decréscimo de serviços é de R$ 8.184,93 (oito mil cento e oitenta e quatro reais e noventa e três centavos),
equivalente a 1,06% do valor inicial do Contrato.

Considerando os acréscimos e decréscimos referentes a este termo aditivo, o valor a ser acrescido ao contrato é de
R$ 90.007,48 (noventa mil e sete reais e quarenta e oito centavos).

O valor global do contrato passará de R$ 769.615,33 (setecentos e sessenta e nove mil seiscentos e quinze reais e
trinta e três centavos) para R$ 859.622,81 (oitocentos e cinquenta e nove mil seiscentos e vinte e dois reais e
oitenta e um centavos), a partir da assinatura do presente termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente instrumento está amparado no artigo 57, §1°, incisos IV e V da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993,
e alterações posteriores.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

Tendo em vista as alterações previstas por este Termo Aditivo, passa a vigorar o novo Cronograma Físico-Financeiro,
conforme Documento SEI n° 17764699.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente do presente Termo Aditivo correrá à conta de créditos orçamentários consignados à
CONTRATANTE, disponibilizados na Gestão/Unidade: 510180; Programa de Trabalho ; Natureza de Despesa
339039; Plano Interno R2GEXVIT-21.

PARÁGRAFO ÚNICO. Para atender a despesa prevista no 2º Termo Aditivo foi utilizada a Nota de Empenho nº
510180/57202 2024NE000138, datada de 11/11/2024, no valor de R$ 90.007,48 (noventa mil sete reais e quarenta
e oito centavos), sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em razão de disponibilidade orçamentária,
alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GARANTIA

Em razão da alteração do valor do contrato e da prorrogação do prazo de vigência previstos no objeto deste termo
aditivo, a garantia contratual deverá ser prorrogada pela Contratada, de modo que tenha validade até 90 (noventa)
dias após o término da vigência contratual e ser ajustada à nova situação ou renovada, conforme regras e prazos
previstos na Cláusula Sexta do Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - RATIFICAÇÃO



 
Ficam mantidas todas as disposições e cláusulas constantes do Contrato n° 01/2024, não atingidas pelas alterações
introduzidas no presente Termo Aditivo, que passa a fazer parte integrante do referido Contrato.

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO.

A publicação do presente Termo Aditivo deverá ser efetivada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial da União, na forma prevista
no Parágrafo Único do Artigo 61 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, bem como o Boletim de
Serviços do INSS/MG.
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO.

Fica eleito o foro da Justiça Federal - Subseção de Belo Horizonte/MG, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente instrumento contratual.

E, para firmeza e prova de assim haver, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido, o presente Termo Aditivo é assinado
eletronicamente pelas partes e testemunhas.

 

 

LEONARDO DE PÁDUA GOMES

Coordenador de Gestão de Orçamento, Finanças e Logística

SRSE-II/INSS

 

JHÔNATAS VINÍCIUS MUNIZ NUNES

Sanlorenzo Engenharia Ltda

 

TESTEMUNHAS:

Nome: Priscila Jordana da Silveira e Souza

 
 

TESTEMUNHAS:

Nome: Evandro Siqueira Barbosa 
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